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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 
TIPO: Menor Preço por Lote 
PROCESSO No 005319/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS NA REMUME 
(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS), conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
A PARTICIPAÇÃO NESTE PREGÃO É PERMITIDA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 
 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 27/05/2021. 
- RECEBIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ATÉ: às 08:00 horas do dia 04/06/2021. 
- RECEBIMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: às 08:00 horas do dia 04/06/2021. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 08:00 horas do dia 09/06/2021. 
- ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08h01min do dia 09/06/2021. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h01min do dia 09/06/2021. 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 - WCompras ID N°143599 
 
PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
realizará licitação, na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO", sob o critério de “menor preço por lote”, 
visando o REGISTRO DE PREÇOS, para contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital. O 
presente certame será regido pelo Decreto Federal Nº 10.024/2019, pela Lei Complementar Nº 
123/2006, Decreto Municipal Nº 173/2009, subsidiariamente pela Lei Federal Nº 8.666/1993, 
observadas ainda as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos 
da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído à Autoridade competente (autoridade superiora) e propor a homologação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O Edital estará disponível gratuitamente na página www.afonsoclaudio.es.gov.br, link Licitações e no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
1 - DO OBJETO: 
1.1 - O objeto deste Pregão é o Registro de Preços de medicamentos padronizados na REMUME 
(Relação Municipal de Medicamentos Essenciais), em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde, 
para posterior aquisição, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I e I-A do 
presente Edital de Licitação. 
1.1.1 - A licitação é divida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência - Anexo I e 
I-A, facultando-se aos licitantes a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 
 
2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que participarem ou aderirem à contratação e 
serão especificadas ao tempo da contratação 
 
3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
3.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, sob pena de 
decadência do direito, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato 
convocatório deste pregão. 

3.1.1 - A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.1.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital ou 
setor técnico competente e pela Procuradoria Municipal, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis.  
3.1.3 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 
propostas. 

3.2 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.2.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.3 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
3.4 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento. 
3.5 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
3.6 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 
de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

http://www.afonsoclaudio.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
4.1 - Poderão participar da licitação apenas as empresas interessas qualificadas, na forma da Lei 
Complementar Nº 123/2006, como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, 
assim caracterizadas nos termos do art. 3º da respectiva Lei Complementar, petencentes os ramo de 
atividade realacionado ao objeto da licitação e estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
4.2 - A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 

4.2.1 - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem 
em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 87, III, da Lei 8.666/1993 ou no art. 7º da 
Lei 10.520/2002, desde que impostas pela própria Administração Pública Municipal; 
c) estejam cumprindo a penalidade prevista no art. 87, IV, da Lei 8.666/1993, ainda que impostas 
por ente federativo diverso do Município de Afonso Cláudio/ES; 
d) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

d.1) caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverá ser apresentada na fase de habilitação a sentença homologatória do plano de 
recuperação judicial; 

e) não cumpram o disposto no art. 9º da Lei 8.666/1993 e alterações. 
4.4 - O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 
licitante. 
4.5 - As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para os 
mesmos itens/lotes. 
4.6 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.6.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências  editalícias; 
4.6.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.6.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.6.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.6.7 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
4.6.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5 - DO CREDENCIAMENTO: 
5.1 - Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 

5.2.1 - Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 
falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3.1 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Afonso Cláudio responder por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4 - O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
5.6 - O Pregão será conduzido pelo Município de Afonso Cláudio com apoio técnico e operacional do 
Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido para a abertura da sessão pública, quando 
então encerrar-se-à automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
7 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;  

7.1.1.1 - O preço deverá ser ofertado/cotado em algarismos, com até duas casas 
decimais após a vírgula, expressos em moeda corrente nacional (R$ - Real). 

7.1.2 - Marca de cada item ofertado; 
7.1.3 - Fabricante de cada item ofertado; 
7.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2 .1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
8.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5.1 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste edital. 

8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 
8.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
8.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
8.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
8.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
8.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.15 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
8.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
8.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 8.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
8.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 

8.27.1 - Produzidos no país; 
8.27.2 - Produzidos por empresas brasileiras;  
8.27.3 - Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
8.27.4 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
8.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

8.29.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.29.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

___________________________________________________________ 
 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.4000 - Página 8 

 

 

8.30- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

9.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
9.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.5.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
9.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
9.5.3 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) 
dias úteis contados da solicitação. 

9.5.3.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.5.3.2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
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9.5.3.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.5.3.4 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
9.5.3.5 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
9.5.3.6 - Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
9.5.3.7 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
9.8 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10 - DA HABILIAÇÃO: 
10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras 
publicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

10.1.1 - Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
10.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

___________________________________________________________ 
 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.4000 - Página 10 

 

 

10.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
10.1.4 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
10.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
10.1.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
10.1.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do Portal de Compras Publicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.2.1 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de 
Compras Publicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
10.2.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
10.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
10.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

10.7 - Ressalvado o disposto no item 6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.8 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
10.8.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI emitido nos últimos 30 (trinta) dias (que substitui o 
Requerimento de Empresário para todos os fins). 
10.8.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
10.8.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
10.8.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para o funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
10.9 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
109.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta 
expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
10.9.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa). 
10.9.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante 

** Quando a sede da licitante não for do Município de Afonso Cláudio/ES o Pregoeiro 
e equipe de apoio verificarão a regularidade da mesma junto à respectiva Fazenda 
Municipal, identificando irregularidade, a licitante será desclassificada.  

10.9.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
10.9.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 
10.9.7 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 
prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 
10.9.8 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, a licitante 
deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 

10.9.8.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos 
documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
10.9.8.2 - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração 
Pública Municipal, ser prorrogado por igual período; 
10.9.8.3 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar à 
Administração Púbica Municipal outro documento que comprove a extinção ou 
suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos artigos 156 e 151 
do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de 
certidão; 
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10.9.8.4 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) 
dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, 
para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 
10.9.8.5 - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela 
licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão. 
10.9.8.6 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos 
incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; 
10.9.8.7 - Caso não seja comprovada a regularidade fiscal e trabalhista, é facultado à 
Administração Pública Municipal convocar as licitantes remanescentes e com elas 
contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
10.10 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.10.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 
Cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no 
instrumento. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá 
apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a 
sessão de disputa da licitação.  

10.10.1.1 - Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a 
sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos 
demais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

 
10.11 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS: 
10.11.1 - Certidão Simplificada, ano vigente, emitida pela Junta Comercial do Estado da Sede 
da proponente. 

10.11.1.1 - No caso de Microempreendedor Individual - MEI, deverá apresentar o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI emitido nos 
últimos 30 (trinta) dias (que substitui inclusive o Requerimento de Empresário para 
todos os fins). 

 
10.12 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
10.12.1 -  Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, 
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 
(art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º) e Portaria Federal nº. 2.814 de 29/05/98. 
10.12.2- Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVlSA - Agência 
Nacional  de Vigilância Sanitária ou cópia da publicação no “Diário Oficial da União”, conforme exigido 
pela Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº. 9.782/99 
(art. 7º, inciso Vll) e Portaria Federal nº. 2.814 de 29/05/98. 
             10.12.2.1 - Quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento Técnico 

sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial aprovadas pela Portaria nº. 
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344/98 de 12/05/98 da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, também deve ser 
apresentada a Autorização Especial da empresa licitante. 

10.12.3 - Certificado de Registro do Medicamento, emitido pela ANVlSA - Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia da  publicação no “Diário Oficial 
da União” relativamente ao registro do medicamento. Caso o prazo de validade esteja vencido ou 
vencendo nos próximos 06 meses deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da 
publicação no “DOU” acompanhado do pedido de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado entre 12 e seis 
meses anteriores ao vencimento, na forma do art. 8º, §2º ao §6º do Decreto Federal nº. 8.077/2013. 
10.12.4 - O proponente vencedor deverá encaminhar junto com todos os documentos habilitatórios, 
para análise e parecer técnico do Órgão Requisitante, cópias visíveis ou originais dos manuais, 
catálogos e instruções que permitam uma perfeita identificação do produto ofertado, descrito em 
língua portuguesa e em consonância com todas as exigências e ditalícias (quando houver). 
 
10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
10.16 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
11.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

11.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
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11.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
11.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12 - DOS RECURSOS. 
12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
12.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
13.3.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 
do Portal de Compras Publicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
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14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
15 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
16.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
16.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item 16.1, por igual período, nos termos do 
art. 64, § 1º, da Lei 8.666/1993, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 
 
17 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS: 
17.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contado do dia posterior à 
data de sua publicação na imprensa oficial, vedada a sua prorrogação. 
17.2 - O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como 
termo inicial o recebimento da ordem de fornecimento e como termo final o recebimento definitivo 
dos produtos pela Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, sem 
prejuízo para o prazo mínimo de validade dos produtos adquiridos. 
 
18 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
18.1 - O Fundo Municipal de Saúde de Afonso Cláudio/ES, através do Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal será o responsável pelo gerenciamento, orientações e controle do presente sistema de 
registro de preços. 
18.2 - Fica facultada a adesão de outros órgãos interessados ao presente sistema de registro de preços, 
durante a sua vigência, desde que autorizado pelo órgão gerenciador e mediante aceitação de 
fornecimento pelo licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, tudo em conformidade com os 
critérios estabelecidos no art. 17 do Decreto Municipal Nº 173/2009. 
 
 
19 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 
19.1 - A estimativa de consumo máximo obedecerá ao disposto no Anexo I e I-A. 
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19.1.1 - A oferta de preços acima dos parâmetros estabelecidos no Anexo I-A (Especificação 
do Objeto/Valor Máximo Admitido) do Edital importará na desclassificação da empresa 
licitante. 
19.1.2 - O preço deverá ser ofertado/cotado em algarismos, com até duas casas decimais após 
a vírgula, expressos em moeda corrente nacional (R$ - Real). 

19.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10.520/2002, o licitante ou adjudicatário que: 

20.1.1 - Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 
20.1.2 - Não retirar o instrumento que substitui o termo de contrato, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos; 
20.1.4 - Apresentar documento falso; 
20.1.5 - Ensejar o retardamento da licitação; 
20.1.6 - Não mantiver a proposta; 
20.1.7 - Cometer fraude fiscal; ou 
20.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo. 

20.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos arts. 90 a 97 da 
Lei 8.666/1993 e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração falsa quanto às condições de participação 
e quanto ao enquadramento como ME/EPP ou equiparadas. 
20.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 
20.3.1 - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para os lotes em que participou o 
licitante; 
20.3.2 - Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Afonso Cláudio/ES, pelo prazo de até 
cinco anos; 
20.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
20.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da disciplina legal o disposto no termo 
de contrato ou no termo de referência quanto ao procedimento e outras condições.  
20.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas no termo de 
contrato ou no termo de referência. 
 
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
21.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
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21.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
21.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
21.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
21.10 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.10.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.12 - O Município de Afonso Cláudio/ES, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
21.12.1 - A anulação do pregão induz à do contrato. 
21.12.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
21.13 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
21.14 - Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também e no site oficial do município - 
www.afonsoclaudio.es.gov.br, link Licitações. 
21.15 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO I-A - Especificação do Objeto/Valor Máximo/Quantidade 
ANEXO II - Modelo da Proposta Comercial; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.afonsoclaudio.es.gov.br/
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ANEXO III - Modelo de Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração nos termos do Inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de elaboração independente de proposta; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração do porte da empresa; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de idoneidade; 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Afonso Cláudio/ES, 24 de maio de 2021. 
 
 
 
 

Keyla M. Zanetti de Oliveira 
Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Título e Objetivo Geral: Aquisição de medicamentos padronizados na REMUME (Relação Municipal de 
Medicamentos ESSENCIAIS) 
  
Delimitação do Objeto a ser licitado:  Medicamentos padronizados na REMUME (Relação Municipal 
de Medicamentos ESSENCIAIS) contemplados para atendimento aos pacientes cadastrados no 
Sistema Unico de Saúde do município, conforme   as   quantidades   e   especificações técnicas anexadas 
a este Termo de Referência. 
 
Modalidade de Licitação e Base Legal: Ata de Registro de Preços − Pregão Eletrônico, conforme Lei nº 
10.520/2002. 
 
Prazo estipulado de vigência contratual: O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente 
ao da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial e terá duração de  12 (doze) meses. 
 
Informação Orçamentária: Dotação Orçamentária: Elemento de Despesa: Fonte: 
 
Unidade Administrativa responsável pela execução do objeto e fiscalização: Farmácia Básica 
Municipal 
 
Equipe responsável pela elaboração do termo de referência: 
Hudson Ramos Darós - Coordenador da Assitência Farmacêutica - SMS 
hudson.farmaciabasica@gmail.com - (27) 3735 4000. 
 
Data prevista para implantação: 180 dias após a abertura do processo. 
 
Fiscalização: Fiscal do contrato: Hudson Ramos Darós - Coordenador da Assitência Farmacêutica  - 
SMS hudson.farmaciabasica@gmail.com - (27) 3735 4000. Gestor do contrato: Carolina Dias 
Gomes  - Secretária Municipal de Saúde. 

 
1. DO OBJETO: Medicamentos padronizados contemplados na REMUME (Relação Municipal de 
Medicamentos ESSENCIAIS) para atendimento aos municípes, conforme as quantidades e 
especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência.  
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
A Comissão Municipal de Farmácia e Terapêutica (CFT) têm como competência atualizar periodicamente 
o elenco de medicamentos da REMUME (Relação Municipal de Medicamentos ESSENCIAIS) e elaborar, 
com as melhores evidências a relação de medicamentos disponíveis, considerando o perfil 
epidemiológico, medicamentos de valor terapêutico comprovado que supram as necessidades da maior 

mailto:hudson.farmaciabasica@gmail.com
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parte da população, medicamentos de menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição, 
segurança, eficácia, biodisponibilidade, maior disponibilidade comercial e de formas farmacêuticas. 
 
Os medicamentos padronizados são dispensados na Farmácia Básica Municipal e Unidades Básicas de 
Saúde, sendo competência do Municipio aquisição, armazenamento e dispensação desses itens. A 
abertura do Termo de Referência é para aquisição desses medicamentos com a finalidade de manter o 
tratamento necessário, sem interrupção, aos pacientes. Dentre os medicamentos padronizados na 
REMUME, alguns desses são utilizados no tratamento da Saúde Mental, que através da Portaria N° 2.516, 
de 21 de setembro de 2020, o Ministério da Saúde transferiu recurso financeiro de custeio  na ordem de 
R$94.105,95 em virtude dos impactos sociais ocasionados pela pandemia da COVID-19. 
 
Nesse sentido, o recurso financeiro disponibilizado será utilizado para a pretendida aquisição, o 
municipio será responvavél em arcar com recurso próprio o excedende do valor transferido pelo 
Ministério da Saúde que  possibilitará tratamento necessário disponibilizado aos usuários do Sistema 
Único de Saúde - SUS. Solicitamos abertura de Ata de Registro de Preços para período de 12 meses, 
nesta data. 

 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
Segue abaixo relacionado relação total dos itens a serem adquiridos. 
 

LOTE DESCRIÇÃO Quantidade 

01 Acido valproico 250mg Capsula 10.000 

02 Acido Valproico 250mg/5ml fr - 
100ml 200 

03 Acido Valproico 500mg 
Comprimido 20.000 

04 Amitriptilina 25mg Comprimido 80.000 

05 Biperideno 2mg comprimido 30.000 

06 Carbamazepina 2% susp. Oral fr 
100ml 300 

07 Carbamazepina 200mg 
Comprimido 80.000 

08 Carbonato de Litio 300mg 
Comprimido 30.000 

09 Clomipramina 25mg Comprimido 5.000 

10 Clorpromazina 100mg 
Comprimido 25.000 

11 Clorpromazina 25mg 
Comprimido 15.000 

12 Diazepam 10mg Comprimido 50.000 

13 
Fenitoina 100mg Comprimido 30.000 
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14 Fenobarbital 100mg Comprimido 80.000 

15 Fenobarbital 4% soluçao oral fr 
20ml 400 

16 Fluoxetina 20mg Capsula 100.000 

17 Haloperidol 1mg Comprimido 20.000 

18 Haloperidol 5mg Comprimido 80.000 

19 Levodopa + Benzerazida 
200/50mg Comprimido 20.000 

20 Prometazina 25mg Comprimido 50.000 

 
4. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

 Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, 
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº. 
6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º) e Portaria Federal nº. 2.814 de 
29/05/98. 

 
 Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVlSA − Agência Nacional          

de Vigilância Sanitária ou cópia da publicação no “Diário Oficial da União”, conforme exigido 
pela Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº. 
9.782/99 (art. 7º, inciso Vll) e Portaria Federal nº. 2.814 de 29/05/98. 

 
Quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e 
medicamentos sujeitos a controle especial aprovadas pela Portaria nº. 344/98 de 12/05/98 da Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde, também deve ser apresentada a Autorização Especial da empresa 
licitante. 
 

 Certificado de Registro do medicamento, emitido pela ANVlSA − Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária,  vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia da  publicação no “Diário Oficial da 
União” relativamente ao registro do medicamento. Caso o prazo de validade esteja vencido ou 
vencendo nos próximos 06 meses deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da 
publicação no “DOU” acompanhado do pedido de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado entre 12 e 
seis meses anteriores ao vencimento, na forma do art. 8º, §2º ao §6º do Decreto Federal nº. 
8.077/2013. 

 
O proponente vencedor deverá encaminhar junto com todos os documentos habilitatórios, para análise 
e parecer técnico do Órgão Requisitante, cópias visíveis ou originais dos manuais, catálogos e instruções 
que permitam uma perfeita identificação do produto ofertado, descrito em língua portuguesa e em 
consonância com todas as exigências e ditalícias (quando houver). 
 

   5 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
Fica determinado que o responsável pela fiscalização é o servidor Hudson Ramos Darós e a gestora do 
contrato é a Secretária Municipal de Saúde , Carolina Dias Gomes. 
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A aceitação dos medicamentos será certificada pelo serviço de Farmácia ou servidor designado, 
mediante atesto na nota fiscal, sendo esta condição indispensável a que se processe o pagamento. 
 
A fiscalização exercida pelo Município não exime em nada a responsabilidade da contratada pela  
completa e perfeita execução do objeto de contrato ou instrumento equivalente. 
 
O fiscal deve prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao Município. 

 
O fiscal deve notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 
 
Os produtos não serão recebidos se o prazo de validade contado da data de entrega for inferior a 12 
(doze) meses. 
 
As embalagens e unidades constantes na especificação do produto na Autorização de Funcionamento 
deverão ser rigorosamente observadas, assim como a marca vencedora, sob pena de devolução do 
produto. 
 
Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da licitação deverão ser entregues 
acompanhados de laudo de análise de qualidade, lote a lote, emitidos pelo laboratório produtor. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 
Como se trata de entrega em parcelas, a fatura deverá ser apresentada nos locais de entrega descritos no 
item 7 deste Termo de Referência, após a entrega de cada item adquirido, juntamente com os 
comprovantes de regularidade fiscal da contratada. 
 
7. DOS PRAZOS DE ENTREGA, VALIDADE E GARANTIA 
 
7.1. DO PRAZO DE ENTREGA 
A entrega dos itens deverá ser feita no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 
7.2. DOS LOCAlS DE ENTREGA 
ALMOXARIFADO SECRETARIA DE SAÚDE 
Rua Benjamin Constant, nº89  − Centro – Afonso Cláudio −ES      
CEP: 29600 000 – Telefone : (27) 3735 4000 
Horário de Funcionamento: 07h às 13h 
 
7.3. DO PRAZO DE VALlDADE 
Todos os medicamentos fornecidos deverão possuir validade igual ou superior a 12 
(doze) meses, contados a partir da data da entrega dos produtos. 
 
7.4. DO PRAZO DE GARANTIA 
Não se aplica 
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8. DA VlGÊNClA DO CONTRATO OU lNSTRUMENTO SlMlLAR 
O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do contrato 
no Diário Oficial e terá duração de 12 (doze) meses. 
 
Estimativas de Quantidades Quando Registro de Preços conforme item 3 deste Termo de Referência 
 
9. CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DE AMOSTRA, QUANDO SOLICITADA 
Não se aplica. 
 
10. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE FORNECIMENTO 
Os produtos não serão recebidos se o prazo de validade contado da data de entrega for inferior a       12 
(doze) meses. 
 
As embalagens e unidades constantes na especificação do produto na Autorização de Funcionamento 
deverão ser rigorosamente observadas, assim como a marca vencedora, sob pena de devolução do produto. 
Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da licitação deverão ser entregues 
acompanhados de laudo de análise de qualidade, lote a lote, emitidos pelo laboratório produtor. 
 
Os medicamentos devem ser entregues no Almoxarifado Municipal na embalagem original, em perfeito 
estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 
identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número do registro emitido pela 
ANVlSA, acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos 
discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número do lote do 
medicamento recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por 
quantidade de medicamento entregue. 
 
O transporte dos medicamentos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, 
qualidade, integridade dos mesmos. Os medicamentos somente serão recebidos por transportadora 
autorizada. Os medicamentos termolábeis devem ser acondicionados em caixas térmicas (isopor ou 
equivalente) com controle de temperatura. 
 
Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem constar nos rótulos e nas bulas, todas as 
informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a legislação 
sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 
As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o 
respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, 
obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada. 
 
De acordo com a Portaria n. 2.814/GM, de 29 de maio de 1998, os produtos fornecidos pelas empresas 
vencedoras das licitações devem apresentar, em suas embalagens, a expressão: PROlBlDA A VENDA NO 
COMÉRClO. 
 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência: Secretaria Municipal de Saúde. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 
 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005319/2021 
SESSÃO PÚBLICA: 09/06/2021. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

LOTE DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA 
QUANT
. 

UNIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 
A EMPRESA: _____________ - DECLARA QUE: 
1 - Estão inclusos no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte 
e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3 - Prazo de ínicio de fornecimento de acordo com o estabelecido no Termo de Referência - Anexo I do 
Edital desse processo. 
4 - Tem ciência de que o objeto será avaliado, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda 
a descrição mínima contida no do Termo de Referência ou seja de má qualidade. 
 
Atenciosamente,  
 
____________________________ 
Identificação da empresa  
Assinatura  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005319/2021 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
 
_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade de 
responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas 
das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e 
artigo 97 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. 
 
 
________________ em, ___ de _________ de 2021. 
 
 
 
 
 
 
(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

___________________________________________________________ 
 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.4000 - Página 26 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 
 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DO ART. 7º, XXXIII DA CF 
 
 
 
 
 
A empresa _______________ inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu 
representante legal Sr(a) _______________, portador(a) do CPF nº _______________ e RG nº 
_______________, DECLARA, para fins do disposto no inc. V, do art 27, da Lei nº 8.666/93, que não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes, nos termos 
da Lei 9.854/99 -  (     ). 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
Local e Data 
 
 
 
Assinatura do representante legal 
Nome e Identidade do representante legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº17/2021 
 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005319/2021 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 
de (Identificação completa da licitante), para fins do disposto no Edital de Licitação: Pregão Eletrônico 
Nº 17/2021-SRP, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 17/2021-SRP, foi elaborada de 
maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do pregão eletrônico nº 17/2021-srp, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico Nº 17/2021-
SRP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico Nº 17/2021-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 17/2021-SRP quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 17/2021-SRP não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 17/2021-SRP antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 17/2021-SRP não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES, antes da abertura oficial das propostas; e  

 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
______________ em, ___ de _________ de 2021. 
 
 
(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 
 

ANEXO VI - MODELO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

 
 
 
 
 
À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio - ES. 
 
 
 
A empresa ____________________ inscrita no CNPJ sob nº ____________________, por intermédio 
de seu representante legal Sr (a) ____________________, portador (a) do CPF nº 
____________________ e RG nº ____________________, solicita na condição de 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA, quando da sua participação no 
Pregão em epígrafe, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos 
art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º do art. 
3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
Como prova da referida condição, apresentamos a Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado 
para comprovação da condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada. 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
Assinatura do representante legal 
Nome da Proponente 
Nome do representante legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Ao redigir a presente declaração, o proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005319/2021 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES 
 
 
A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu 
representante legal o Sr....................................., portador da Carteira de Identidade nº...................... e 
do CPF nº ......................., declara não ter recebido do Município de Afonso Cláudio/ES ou de qualquer 
outra entidade da Administração Direta ou Indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, 
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar 
com a administração federal, estadual e municipal.  
 
 
 
________________ em, ___ de _________ de 2021. 
 
 
 
 
 
(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 
 

ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 -SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005319/2021 
 
 
A ...........................................................(razão social da empresa), CNPJ nº........................., localizada à 
..........................................., DECLARA, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre todos os 
requisitos para habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES 
- Pregão Eletrônico Nº 17/2021-SRP 
 
 
 
________________ em, ___ de _________ de 2021. 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 
 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ARP Nº ____/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 - Processo Nº 005319/2021 
 
PREÂMBULO: Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, por intermédio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 13.966.711/0001-67, com sede à Praça da 
Independência, nº 341, Centro, Afonso Cláudio/ES, neste ato representado pela Gestora/Secretária 
Municipal de Saúde, Sra. Carolina Dias Gomes, brasileira, casada, odontóloga, portadora do CPF nº 
___.___.___/__ e RG nº ___.___-ES, residente e domiciliado à __________________, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o Nº ___/2021, 
RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº ______, 
com sede à ____________(endereço completo)_______________, neste ato representado pelo 
______________(condição jurídica do representante) Sr. ______________ (nome, nacionalidade, 
estado civil, profissão, documentos pessoais) _________, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, regida pelas Lei Federas Nº 
8.666/93, pelo Decreto Municipal Nº 173/2009 e disposições a seguir. 
 
1 - DO OBJETO: 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos 
padronizados na REMUME (Relação Municipal de Medicamentos ESSENCIAIS), conforme 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência Anexo I e I-A do Edital de Licitação. 
1.2 - Integram esta Ata, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os seguintes 
anexos: 

a) Anexo I - Especificação dos preços; 
b) Modelo de Ordem de Fornecimento;  
c) Edital e todos os seus Anexos; 
d) Proposta Comercial da Contratada. 
 

2 - DO PREÇO: 
2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos no Anexo desta Ata, e nele estão 
inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, 
mão de obra e quaisquer despesas inerentes à compra. 
2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto no item 3 deste 
instrumento. 
2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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3 - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO: 
3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

3.1.1 - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
3.1.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido. 
Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.2.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 
administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento 
ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 
3.2.2 - Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3 - Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, 
como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 

3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 
referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 
comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 
interessada. 
3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade 
que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de 
um ano. 
3.5.3 - Não será concedida a revisão quando: 

3.5.3.1 - Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  
3.5.3.2 - O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 
formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 
3.5.3.3 - Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 
3.5.3.4 - A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.6 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise 
pela Procuradoria Municipal, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 
 
4 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
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4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 
fornecedor: 
4.1.1.1 - Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 
4.1.1.2 - Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
4.1.1.3 - Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 
praticados no mercado; 
4.1.1.4 - Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços. 

4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, 
por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da 
Ata de Registro de Preços. 
4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e 
o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 
administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 
observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 
de correspondência, com aviso de recebimento. 
4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 
4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 - A Contratante pagará à Contratada pelo objeto efetivamente adquirido, até o 10º (décimo) dia 
útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, 
vedada a antecipação. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada ainda, das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista devidamente válidas. 
5.1.1 - Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos: 
 

VM = VF x 
12 

100
 x 

ND

360
 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
5.2 - A efetuação do pagamento fica condicionada a apresentação dos Certificados de Regularidade 
Fiscal e Trabalhista, por parte da Contratada. 
5.3 - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações que 
possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

___________________________________________________________ 
 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.4000 - Página 34 

 

 

5.4 - A Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais 
ou gravames futuros, decorrentes de interpretações errôneas, por parte da vencedora do certame, 
nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc. 
 
6 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS: 
6.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contado do dia posterior 
à data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo - DOM/ES, 
vedada a sua prorrogação. 
6.2 - O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como 
termo inicial o recebimento da ordem de fornecimento e como termo final o recebimento definitivo 
dos produtos pela Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, e sem 
prejuízo para o prazo mínimo de garantia e validade dos produtos adquiridos se houver. 
 
7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
7.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que participarem ou aderirem à contratação e 
serão especificadas ao tempo da contratação. 
 
8 - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 
8.1 - A emissão da Autorização de Fornecimento constitui o instrumento de formalização da 
aquisição com os fornecedores, devendo o seu resumo ser publicado na Imprensa Oficial, em 
conformidade com os prazos estabelecidos na Lei 8.666/1993. 
8.2 - Quando houver necessidade de aquisição dos produtos, o fornecedor será convocado para 
receber a ordem de fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 
8.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1º, da Lei 8.666/1993, quando solicitado pelo fornecedor, durante o seu transcurso, e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 
Se o fornecedor se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se não dispuser de condições de 
atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de fornecimento ser expedida 
para os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os produtos ao preço e nas 
mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação. 
 
9 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
9.1 - A entrega do objeto pelo Fornecedor deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fonecimento expedida pela órgão 
gerenciador/participantes da Ata, em dias úteis, no horário de 07:00 às 13:00 horas. 

9.1.1 - O local de entrega será no Almoxarifado Municipal, situado a Rua Benjamin Constant, nº 
29, Centro, Afonso Cláudio/ES, em dias úteis, no horário de 07:00 às 13:00 horas. 

9.2 - As embalagens e unidades constantes na especificação do produto na Autorização de 
Funcionamento deverão ser rigorosamente observadas, assim como a marca vencedora, sob pena de 
devolução do produto. 
9.3 - Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da licitação deverão ser entregues 
acompanhados de laudo de análise de qualidade, lote a lote, emitidos pelo laboratório produtor. 
9.4 - Os medicamentos devem ser entregues no Almoxarifado Municipal na embalagem original, em 
perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
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conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número do registro 
emitido pela ANVlSA, acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos 
quantitativos discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número do 
lote do medicamento recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de 
lotes por quantidade de medicamento entregue. 
9.5 - O transporte dos medicamentos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 
identidade, qualidade, integridade dos mesmos. Os medicamentos somente serão recebidos por 
transportadora autorizada. Os medicamentos termolábeis devem ser acondicionados em caixas 
térmicas (isopor ou equivalente) com controle de temperatura. 
9.6 - Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem constar nos rótulos e nas bulas, todas 
as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome 
do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a 
legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
9.7 - As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do 
produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional 
deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada. 
9.8 - De acordo com a Portaria n. 2.814/GM, de 29 de maio de 1998, os produtos fornecidos pelas 
empresas vencedoras das licitações devem apresentar, em suas embalagens, a expressão: PROlBlDA A 
VENDA NO COMÉRClO. 
9.9 - A Administração designará servidor (ou comissão de, no mínimo, três membros, na hipótese de 
compras de valor superior a R$ 80.000,00, conforme o art. 15, § 8º, da Lei 8.666/1993) para 
recebimento do objeto contratual da seguinte forma: 

Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação demandada e com a proposta apresentada, atestado por escrito.  
Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento provisório, mediante 
Termo de Recebimento Definitivo. 

9.10 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
9.11 - No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a Contratada será notificada da 
recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em até 05 
(cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente para a entrega, se for superior e ainda estiver em curso, 
renovando-se, a partir da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo. 
9.12 - A Contratada poderá solicitar a prorrogação dos prazos previstos nos itens 4.1 e 4.4, até o 
terceiro dia útil anterior ao término dos referidos prazos, desde que justifique, comprove suas 
alegações e apresente nova data para o cumprimento do objeto contratado, suspendendo-se o 
decurso do prazo até a data do recebimento da comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da 
Contratante. 
9.13 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
10 - DO PRAZO DE VALIDADE DO OBJETO: 
10.1 – Todos os medicamentos fornecidos deverão  possuir validade igual ou superior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de entrega dos produtos. 
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11- DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
11.1 - Compete a Contratada: 
11.1.1- Entregar o objeto conforme especificações, prazo e condições estabelecidas neste 
instrumento. 

11.1.1.1 - A contratada deverá entregar os produtos limpos, acondicionados e conforme as 
especificações definidas. 

11.1.2 - Garantir a qualidade e as perfeitas condições do objeto entregue, inclusive quanto ao prazo 
de garantia, se houver. 
11.1.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 
Contratante. 
11.1.4 - Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus referente à entrega do objeto no(s) local(is) 
indicado(s) pela Contratante. 
11.1.5 - Manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no Edital. 
11.1.6 - Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
impostos, seguros, fretes e quaisquer outros resultantes das obrigações assumidas 
11.1.7 - Responsabilizar-se, exclusivamente, por eventuais danos ou prejuízos que venha a sofrer seu 
quadro funcional ou coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência do transporte e 
entrega do material, objeto deste contrato, correndo às suas expensas, sem responsabilidades ou ônus 
ao Município, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam motivar. 
11.1.8 - Acatar com as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe 
sejam impostas pelas autoridades. 
11.1.9 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à Administração 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
11.1.10 - A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.  

 
11.2 - Compete ao Contratante: 
11.2.2 - Receber o objeto no dia e hora estabelecidos na Ordem de Serviço. 
11.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
formalmente designado. 
11.2.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos cabíveis que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada ou por seus prepostos. 
11.2.5 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à execução dos serviços. 
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais 
11.2.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1 - O atraso injustificado na execução do contrato/ajuste sujeitará o licitante contratado à aplicação 
de multa de mora, nas seguintes condições: 

12.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 
contrato encontre-se parcialmente executado; 
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12.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 
execução dos serviços; 
12.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no edital de licitação e na 
Lei 8.666/93. 

12.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 
contratado: 

(a) Advertência; 
(b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) sobre 
o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 
(c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
(d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou 
Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 
toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "c". 
12.2.1 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"; "d" e "e" deste item, não são cumulativas 
entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e 
danos (alínea "b"). 

12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

(a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração deverá notificar o 
contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia. 
(b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do contratado reputada como infratora, a 
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local 
de entrega das razões de defesa. 
(c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 
(dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 da 
Lei 8.666/1993; 
(d) O contratado comunicará a Administração as mudanças de endereço ocorridas no curso 
da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 
anteriormente indicado, na ausência da comunicação. 
(e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 
promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

___________________________________________________________ 
 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.4000 - Página 38 

 

 

resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei 
8.666/1993. 
(f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da 
Procuradoria Municipal. 

12.4 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 
12.5 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia 
prestada pela contratada. 
12.6 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 
desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
12.7 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos à 
administração pública na licitação ou na execução do contrato, será objeto de imediata apuração 
observando-se o devido processo legal. 
 
13 - DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA: 
13.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou trabalhista, 
o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo 
prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 
13.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a 
defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de 
aplicação de sanções. 
13.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 2% 
(dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 
13.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 
regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não 
procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada 
do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 
13.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito municipal, o Contratante informará 
à Procuradoria Municipal sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à 
empresa. 
 
14 - DA RESCISÃO: 
14.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 78 e 79 da Lei 
8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 
 
15 - DOS ADITAMENTOS: 
15.1 - A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei8.666/1993, após 
manifestação formal da Procuradoria Geral do Município. 
 
16 - DOS RECURSOS: 
16.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos 
do art. 109 da Lei 8.666/1993. 
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17 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
17.1 - A execução do contrato/ata será acompanhada pela Administração Municipal, através de 
servidor formalmente designado, nos termos do que estabelece o art. 67 da Lei 8.666/1993, que 
deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que 
não será permitido qualquer pagamento. 
17.2 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 
perfeita execução do ajuste em todos os termos e condições.  
17.3 - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da 
responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e conforme ajustado.  
17.4 - Caberá à fiscalização exercer controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à 
qualidade do objeto entregue, fazendo cumprir a lei e as disposições avençadas. 
17.5 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização tomará as 
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no 
referido Contrato e na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
17.6 - A fiscalização por parte da Administração Municipal não eximirá ou reduzirá em nenhuma 
hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo 
que não indicada pela fiscalização. 
 
18 - DO FORO: 
18.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afonso Cláudio/ES, para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente Contratação, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 
Afonso Cláudio/ES, em ____ de ________________ de ____. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CLÁUDIO/ES 
NOME DO GESTOR(A) 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

NOME DO FORNECEDOR 
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ANEXO “A” DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº ___/____    
REF.:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____  
 
À 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

 
AUTORIZAMOS V.S.ª a fornecer o produto adiante discriminado, observadas as especificações e 
demais condições constantes do Edital e Anexo I do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021, da Ata de 
Registro de Preços acima referenciada e sua proposta no Processo Nº 005319/2021. 
 
I - DO OBJETO: (TRANSCREVER AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTES NO ANEXO I)  
Marca/referência: ______________;  
Quantidade/Unidade -  
Valor Unitário R$  e Valor Total R$  
 
II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Dotação Orçamentária: As despesas para aquisição dos produtos decorrentes da presente Ordem de 
Fornecimento correrão à conta do orçamento do Fundo Municipal de Saúde, referente ao exercício de 
______, a saber:  _____________________________ 
 
III - DAS DEMAIS CONDIÇÕES:  
As condições de entrega e recebimento dos objetos/materiais, de pagamento, obrigações da 
Contratante e Contratada, penalidades e outros, obedecerão ao disposto na Ata de Registro de Preços 
em epígrafe e demais documentos que a acompanha, partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição. 
 
(Local), __ de ______________ de ____. 
 

_________________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE _________ 
Fundo Municipal de Afonso Cláudio/ES 

CONTRATANTE 
 

Recebi o original desta Ordem de Fornecimento, ciente das condições estabelecidas.  
 
(Local), __ de ______________ de 20__.  
 

CONTRATADA
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

ANEXO I A

EDITAL
Nº000017/2021

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00001 - Lote 00001Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

ACIDO VALPROICO 250 MG CÁPSULA - 10.000,000CP00018306001 0,44 4400,00

4400,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00002 - Lote 00002Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

ACIDO VALPROICO 250 MG / 5 ML XAROPE
FRASCO 100 ML -

200,000FRC00018305002 4,8 960,00

960,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00003 - Lote 00003Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

ACIDO VALPROICO 500 MG COMPRIMIDO
REVESTIDO -

20.000,000COMPR00018278003 0,78 15600,00

15600,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00004 - Lote 00004Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

AMITRIPTILINA 25 MG - 80.000,000COMPR00006334004 0,29 23200,00

23200,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00005 - Lote 00005Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

BIPERIDENO 2 MG - 30.000,000COMPR00011250005 0,19 5700,00

5700,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00006 - Lote 00006Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

CARBAMAZEPINA 2% SUSP. FRASCO 100 ML - 300,000FRC00012707006 13,43 4029,00

4029,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00007 - Lote 00007Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

CARBAMAZEPINA 200 MG - 80.000,000COMPR00011251007 0,27 21600,00

21600,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00008 - Lote 00008Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

CARBONATO DE LITIO 300 MG - 30.000,000COMPR00011235008 0,41 12300,00

12300,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00009 - Lote 00009Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

CLOMIPRAMINA 25 MG - 5.000,000COMPR00011238009 0,63 3150,00

3150,00Valor Total R$

1



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

ANEXO I A

EDITAL
Nº000017/2021

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00010 - Lote 00010Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

CLORPROMAZINA 100 MG - 25.000,000COMPR00011280010 0,31 7750,00

7750,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00011 - Lote 00011Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

CLORPROMAZINA 25 MG - 15.000,000COMPR00011279011 0,2 3000,00

3000,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00012 - Lote 00012Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

DIAZEPAN 10 MG - 50.000,000COMPR00011239012 0,09 4500,00

4500,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00013 - Lote 00013Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

FENITOINA 100 MG - 30.000,000COMPR00011254013 0,16 4800,00

4800,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00014 - Lote 00014Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

FENOBARBITAL 100 MG - 80.000,000COMPR00011284014 0,19 15200,00

15200,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00015 - Lote 00015Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

FENOBARBITAL 4% SOLUCAO ORAL 20 ML
FRASCO -

400,000FRC00012720015 4,07 1628,00

1628,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00016 - Lote 00016Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

FLUOXETINA 20 MG - 100.000,000CP00011240016 0,07 7000,00

7000,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00017 - Lote 00017Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

HALOPERIDOL 1 MG - 20.000,000COMPR00011268017 0,16 3200,00

3200,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00018 - Lote 00018Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO - 80.000,000COMPR00012725018 0,23 18400,00

18400,00Valor Total R$
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

ANEXO I A

EDITAL
Nº000017/2021

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00019 - Lote 00019Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

LEVODOPA + BENZERAZIDA 200/50 MG - 20.000,000COMPR00020328019 2,11 42200,00

42200,00Valor Total R$

Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

00020 - Lote 00020Lote

Ítem Valor TotalUnitárioMarca

PROMETAZINA 25 MG - 50.000,000COMPR00011271020 0,12 6000,00

6000,00Valor Total R$

204617,00Valor Global R$
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